
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 4.551/2024

“Prioriza a aquisição de café torrado e café em
grão da espécie “CAFÉ ROBUSTA
AMAZÔNICO”, proveniente da Agricultura
Familiar e afins do Município de Rolim de
Moura e dá outras providências “.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhes ao
conferidas pela Lei orgânica do Município.
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Rolim de Moura
aprovou e ele sanciona a seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1º O Município de Rolim de Moura, Rondônia, fará
aquisição de café torrado em grão e café torrado moído para
consumo no âmbito da Administração Pública, prioriza a
compra da espécie “CAFÉ ROBUSTA AMAZÔNICO”
proveniente da Agricultura Familiar e afins do Município de
Rolim de Moura”.
 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rolim de Moura/RO, 20 de dezembro de 2024.
 
ALDAIR JULIO PEREIRA
Prefeito do Município de Rolim de Moura
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